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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5046520-86.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RÉU: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

Vistos, etc...

 

1- Os Credores York Global Finance BDH, LLC e outros compareceram aos autos através da petição de
ID 5004588014, acompanhada de um documento (ID 5004588015), em que relataram a veiculação de
matéria jornalística a respeito do deferimento deste Juízo sobre o  pretendido pela Recuperanda,DIP
publicada em mídia internacional. O documento foi vertido para o português em tradução juramentada.

 

2- Pois bem. A decisão deferindo o  foi assim redigida e consta da deliberação de ID 4795738014:DIP

 

"10- Baseado nos fundamentos acima,  , cabendo àdefiro de imediato a realização do DIP
devedora escolher com quem pretende contratar, tendo em vista que não perde a condução da
atividade empresarial por força da Recuperação Judicial (art. 64), desde que a contratação

 devendo, inclusive, possuir iguais oucontemple a melhor condição ofertada naquele momento,
melhores condições que a proposta de  apresentada por credores, conforme IDs 4685698034 eDIP
4685698027 a 4685698034, ou outras que eventualmente venham a ser apresentadas nos autos
antes da formalização do financiamento."

 

3- Ainda que a Samarco não seja a responsável pela matéria publicada, é imperioso que este Juízo
primevo reafirme o teor da decisão prolatada. De fato, pois evita interpretações divergentes como na
situação diligentemente reportada pelos Credores aos autos, especialmente por se tratar, ao que parece, de
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um sítio virtual midiático especializado em economia (https://www.debtwire.com), portanto, direcionado
para o mercado.

 

4- Dessa forma, para que não restem dúvidas do quanto e do alcance sobre o que foi decidido no item 10
da decisão de ID 4795738014, reafirmo que nesta primeira instância foi deferido o direito à Recuperanda
em firmar novo financiamento no curso deste processo recuperacional, porém com as balizas já
estabelecidas. Ou seja, por se tratar de ato de gestão a Samarco está autorizada a celebrar o financiamento
( ) com agentes de sua escolha, até mesmo com as suas controladoras, DIP desde que o faça com a

.melhor proposta que recebeu

 

5- No caso, a proposta das suas controladoras não é a melhor que foi recebida pela Samarco, pois aquela
subscrita por parte de seus Credores possui as mesmas condições mas com o diferencial de uma menor
taxa de juros. Como sugestão deste Juízo, a reabertura de um processo seletivo de propostas de
financiamento na modalidade prevista no art. 69A da LFRJ poderá ser o melhor caminho para resolver
essa questão, porém trata-se essa de uma decisão que caberá à própria Samarco.

 

6- Deixo consignado expressamente que,   na eventualidade de o DIP já ter sido celebrado sem a
 observância das condições estabelecidas no item 10 da decisão de ID 4795738014, fica desde já

  pronunciada a sua nulidade, assim como está a Recuperanda impedida de receber quaisquer
.aportes que não obedeçam ao quanto já foi decidido por este Juízo

 

7-   De imediato, realize a d. Secretaria Judicial a intimação de todos os agentes deste processo sobre
 , a qual, quanto ao mais, permanece hígida perante esteo presente adendo à decisão de ID 4795738014

Juízo de primeira instância. Feito, prossiga a d. Secretaria Judicial no cumprimento das deliberações
, o que deverá fazer independente de novos peticionamentos nos autos.já proferidas neste processo

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

Bel. Adilon Cláver de Resende

Juiz de Direito
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